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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº      /2023

Supressiva ao Projeto de Lei Nº. 221/2023
                   
                                                                                             

Suprime o § 1º do Art. 20, CAPITULO III, TÍTULO II, do Projeto de Lei Nº 221/2023, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.


Art.1º - Fica suprimido o § 1º do Art. 20, CAPITULO III, TÍTULO II, do Projeto de Lei Nº 221/2023, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras. 



Sala das Sessões, 26 de outubro de 2023.





Daniel Marques

Vereador 






JUSTIFICATIVA:   
A presente emenda tem como objetivo suprimir e realocar o § 1º do Art. 20, CAPITULO III, TÍTULO II, que em sua redação previa:

§ 1º Áreas de Especial Interesse Turístico (AEIT) são porções do território onde há interesse público de aproveitar o potencial turístico, fazendo-se necessários investimentos, regulamentações e intervenções específicas segundo as características próprias da atividade turística.
 
O mesmo será realocado para o Art. 119, Das Áreas de Especial Interesse, Seção IV, CAPITULO I, TÍTULO V, visando concentrar o assunto referente ao tema acima, por meio de emenda aditiva.

 Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.
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